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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo. en tro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001 -04

Bom Lugar - MA, l2 de janeiro de 2022.

Exmo Sr.

Valdecy Gomes da Silva
Secretário Municipal de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito
Nesta

Senhor Secretário.

Na qualidade de adjunto da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito,
venho solicitar a V.Exa, que seja autorizada a Comissão Permanente de Licitação - CPL. a proceder

à instauração e abertura do processo licitatório, objetivando a Contrataçáo de empresa espccializacla na

prestação dc serviços de irnplantação de pavirnentação ern bloco intertravado, no rnunicípio de Bom LugarrMA. dc

acorclo corn o Convônio no 9 | 07 5812021 - CODEVASF.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reitero meus mais sinceros votos de

apreçtl

Atenciosanrente.
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IE A DE o A
CPF: 657.302. 163-00

Sec. Munic. Adjunto de Obras, Urb. Transporte e Trânsito.
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Emat I : municipiobonrlugargc)gmail.com - site: bomlugar.ma. gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DT BOM LUGAR

Ano t* Êdiçâo No 10 de 5 de Fevereiro,Je ?0?'1

§§t*§TABTA rduNlürÀL §!ü *aMt}tll§TRAçÂ8 - S(§CUTIVO - Àros norrnâtivo§r §stçÃCI §ls/}ülx
qOnIà§lA N§ 03312021 DE 1â DE JANEIRO SE e021 A Preferta do lirlunicípio de Bom Lugar. E.stado
: l'-,1*ranháo. ilo uso de suas atribuições
:3üLV 1 EXÜNERAN À
"l - *9 928.413-30 e RG: 04386282201

r,r a SECRETARIA OE EDUCAÇÂO, conforme Plano de Çargos em CsFnissâ*, deste Munrcipio. a
,".sla dnta.,Art. ll - Esta Fortaria ôntrâ êm vigor na data de sua puhlicaçâ$, r*vssâdâs â§

.*:i §l"t: csntrário.Art.3§ - Publique-se, Oumpra-sê na forma da Lei. üalinetc da Prefeita
.."ii de 8om Lugar, no Estado do Maranhão, 1I de janeiro de ?021.Marlene §ilva Mrranda-

::: L{unicipal

i Prefeita do l\Áunicípio de §om Lugar, §stâri$
co í\{aranhâo, no uso de suas âtribuiçÕes legais em Gsnforrnidade com a Lei Org*nica d* Muniríprr.
RESOLVE: A*. 1". ' NOMTAR, o Sr CRISTIAi{E ÂRAUJÇ,q,§,§,§UÇÀ CPF:6§9 928.413-3ü e RG
0438§282201 1 §§FiÍ\rtA, do cargo de CONTRCILÀDOR GERAL, lotado junto ao GABINET§ §§
PREFEITO, conforme Fiano de Carg*s ern Comissão, deste Municipio. a partir de*ta dat*".Sfk*ff -

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas âs dispo$iç§*s em eontrári* Àtt.
30 - Publiquê-se, Cumpra-se na forma da Ler. Gabinete da Prcfeita Ítllunicipal de Bom Lugar, no
Estado do irlaranhãc, 1? de janeiro de 2S21.Mariene §ilva Miranda-Prefeita Muni*ipai.

ERRATA
l:RRÂTA DA PORTARIA N§ 3312021, datada de 0t de ievereíro de 2ü?'1, Fubticada ns üOM-üiiirro
.lI:,al co Municipio, do dia 01/ü?/2021, Edição n5 08. ONDE tÊ-sr: P0RTAR|A No 33/20?1. LEtÀ§Ê
{,;?LRÀ.35/20?1, E ONDE UÊ-§E: 01 defevereirode ?0?1;LE{A -SE AGORÂ: 1? DE JAillElRü DE

, Prefeitura Municrpal de Bom Lugar- MA, *m 05 de fevereiro de 2ü31" Mar§ene §ilva &{rranda-
; )..1unrcipai

' ,' [)A FCIRTARIA No 34/?021, datada de 01 defevereiiin de 2üâ1, Puhliçad* nç DOM-Diárro
i i":i.) i'dunícípio^ d,r dia 01102/2ü21, §diçâo ns 08. ÇNDf tÊ-Sf : PORTARIA N§ 341?021. LEts§E

.;riÂ 3S1?ü2l,EONDEtÊ-Sf: 0'l deÍevererrode2021;LEIA-SEAGORA: 12DEJÀ§IEIRODE
.1.:l Prefertura Municipat de §om Lugar- [ilA, *rn 0§ de fevereiro de ã021. Marlene §ilva Mrranda-

*'rât*itâ Municipal.

PORYÀR|A NCI 037/20ã1 DÊ 13 §Ê JÂNE|RO DE 2021 A Prefeita do l.i{unrcípio de Bom Lugar Ê,stado
do Maranhão, no uso de suas atribuiçôes legais em conformidade com â Lei Orgânica do Municipio.
RE§OLVE:Àri. ío. - Nomear o §r: ftllATEU§ VIEIRA-DE SOUFA, CPF 65T 30?.1S3-Sü e RG
ü130S496200ü-6 SISFIMA, pârâ tsxÊrser a C*rgo de §ECRETARIü IfiUNlClpÀL A§JUNTS §§
OB§À§, UR§ARNI§íTI§, TRÂN§PORTE E TRÀN§ITÜ . §ECRETARIÀ IiUNIÊIPAL §E OB§A§,
URBANISMCI, TRANSPORTE § TRÂNSITO, conforme Planc de Cargos em Comissào deste
h4unicípi*, a pafiir dssta dâtâ-Àrt. 11 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubiicaçâa,
r"er.,ogadas as disposições em contrário.Ârt" 3ô - Publique-se. Cumpra-se na forrna da Lei.üabinete dx
I"refeita Municipal de Bom Lugar, na Estado do Maranhâo, í2 de janeiro de 2021.LÀ*rlene §rlva
t-r :: ândâ Prefeita Municipal

Prçfeitura Íllsnicipal de Bom Lugar
CNPJI 14. 5ã8.81 5100$1 -5ã

wurw bornlug sÍ.rna.gou. bridiu rio+{icisf?irJ* §3§

legais em conformidade com a Lei OrEânica dc Municipio
P§BIDO, § §r: CRI§TIANE ARAtiJq,-,,I§§§tJ§À,

1 S§P,t A, do cargo de ÀS§ES§OR §SpEtlÀl-, lotado
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E §I'AI}ü T}O .}.LdIL{}{ HÂÜ
PRE§IITU&{ HI-TüICIPÀL l}f, Bü§f LT"§ÂR
Rua tlanoel §el'ero, Centm ^tdministrstivo
C.§.P.J, : 0t.ó1 1.{{X}lm0l -0C

.i.i,.. :" *3?*r3ii?1 BE iS DC §§r8 r

À l"re,feiffi d* fu{uni*lpi* cle H*n: 1 ;g:::-
Estado do Maraflh§r), nü u§* cjs :iilari

atribuiçSes legais sm, eoní*rm,içia$c ce.'n * ,..*i

0rgânica do lr'Íunicipro"

R§§_üLY§;

,{rt. Eo. - §omsar o Sr: §{S,f§§t YI§IR*, D§ §-O§§,..** CPF: *5?.§(}3.i$3-(}{i e }tt.
,:lri,$+9620*ü-ó SESP,§{A, parô sxsÍçsr c Cargo de §f,CR§fÁRIü.}Iil}§XC§ÂL Â§Jt:}"§t}
;-\,l {}BRÂ§. L§BAR}'iI§:1{O, TR{N§PCIRT§, § T"at{*STrO * Sr:CRHT^ÀRIÀ }trT,NI(-§r,.\i"
.,: []SRA§. LiRB§"II§MO, T'I{À]\§PO§T§, f fUúXSlfO, conlonne Plano de L]arui:s e:r

* :s.i,:. Seste h.4irxicipio, e p{irtir desta data

" ,, ;. - ..sta lcniirta eÍllrâ" em ligor na dats de su* publicaçào, revogadas as §isposiçÕss *n:

.{ ry, 3" * Pub}iriue-sE, Cumpr*-se na forfira ds Lei.

{i*lrinere da Prefeira }'Iunicip*l d* §om Lugrr, ne tsüadn do ${nr*nhâCI, 1S de jaxeir* e}c
,í's't t

Iv{*rlene Si I va lr,{iranda

Prefeira futunicip*i
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